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LEI N2 852/75

JOSIAS COSTA PINTO. Prefeito Municipal de bal

to, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são con 

feridas por lei,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e e- 

le sanciona e promulga a seguinte lei;

Artigo 15 - Fica o Poder Executivo autorizado 
a conceder o, auxílio de Cr§ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) ao - 

C.O.C. (Centro de Orientação e Cultura), entidade constituida e 
inscrita no livro A-2 de Registro de Pessoas Jurídicas, fls. 96 

n2 160 - Itu.
Artigo 22 - 0 auxílio a que se refere o arti

go anterior deverá ser aplicado unicamente em atividades de en

sino, mais precisamente, para a manutenção do “Curso de Madure

za" que a entidade auxiliada patrocina.
§ 12 - Poderá ser utilizada verba do auxílio- 

para pagamento de aluguel de imóvel destinado à instalação de - 

classes do "Curso de Madureza", desde que previamente aprovado- 

o "quantun" da locação, pelo Executivo Municipal.

Artigo 3 9 - A entidade auxiliada obriga-se a- 

ministrar o "Curso de Madureza" gratuitamente.
Artigo 42 - 0 auxílio será liberado em parce

las, conforme necessidade da entidade auxiliada.

Artigo 52 - Se for desrespeitado o disposto -

no artigo 3e, será imediatamente suspenso o auxílio
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momento suspender o pagamento das

ideal

do ”Curso de Madureza”

que rece

bem os professores contratados para lecionar em estabelecimento

recurso para atender o encar-

o produto do excesso de arre-go de que trata o

cadação, previsto para o corrente

Prefeitura Municipal de Salto

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito, publicaRegistrada no

sede da Prefeitura Municipalna imprensa local e afixada na

FERNANDO DE NORONHA

Chefe da Gabinete

estadual.

4.520/64.

Artigo 6- - 0 Executivo poderá a qualquer -

que se constate que o nível de ensino do

Artigo 92 - Esta lei entrará em vigor na da

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Artigo 79 - As aulas
deverão .ser remuneradas no máximo em 3/4 do “quantun”

exercício, nos termos da Lei

artigo 12, será
Artigo 82 - 0

parcelas do auxílio, desde
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